
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 

nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

A Raphaela de Aguiar Souza, pela coordenação e pelo lançamento do livro Lei 

Anticorrupção – Teoria e Prática na Construção da Integridade, relevante obra jurídica 

que contribui para o fortalecimento da cultura da integridade, da ética e da 

transparência na administração pública e na iniciativa privada. 

Raphaela de Aguiar Souza é advogada, bacharel em Direito pela Faculdade de Direito de 

Vitória (FDV), pós-graduada em Ciências Criminais, bem como em Governança, Riscos e 

Compliance, ambas pela Faculdade de Direito de Vitória (FDV). Atualmente, exerce a 

função de Assessora Especial Técnica-Jurídica da Secretaria de Controle e Transparência 

do Estado do Espírito Santo (SECONT), onde atua de forma dedicada no aprimoramento 

dos mecanismos de controle, prevenção e combate à corrupção.  

A coordenação e o lançamento da obra Lei Anticorrupção – Teoria e Prática na 

Construção da Integridade representam importante iniciativa acadêmica e institucional, 

promovendo a difusão do conhecimento técnico e o debate qualificado sobre a 

aplicação da legislação anticorrupção, os programas de compliance e a consolidação de 

boas práticas no setor público e privado. 
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Sua atuação demonstra dedicação ao fortalecimento das instituições, à promoção da 

transparência e à construção de uma cultura sólida de integridade, valores essenciais 

para o desenvolvimento sustentável e ético da sociedade. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo e 

aplaudindo sua relevante contribuição à promoção da integridade e do aprimoramento 

jurídico no Estado do Espírito Santo, desejando-lhe contínuo êxito em sua trajetória 

profissional e acadêmica. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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